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Poder Executivo

 
 

ANEXO ÚNICO DA LEI 21.023 

 

PROCEDIMENTOS PARA A UTILIZAÇÃO DA AREIA DESCARTADA DE 

FUNDIÇÃO  

 

1. ESCOPO/OBJETIVO  

 

A UTILIZAÇÃO, DE FORMA CRITERIOSA, DA AREIA DESCARTADA DE 

FUNDIÇÃO (ADF) CONTRIBUIRÁ PARA O AUMENTO DA VIDA ÚTIL DOS 

ATERROS SANITÁRIOS E INDUSTRIAIS, BEM COMO PARA A PRESERVAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS PRECONIZADA PELA POLÍTICA NACIONAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS, INSTITUÍDA POR MEIO DA LEI FEDERAL Nº 12.305, DE 2 

DE AGOSTO DE 2010.  

 

2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS  

 

• DNIT - ES 031/2004 - PAVIMENTOS FLEXÍVEIS.  

• DNIT - ES 138/2010 - REFORÇO DO SUBLEITO.  

• DNIT - ES 142/2010 - BASE DE SOLO MELHORADO COM CIMENTO. 

• NBR 7367 - PROJETO E ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÕES DE PVC 

RÍGIDO PARA SISTEMAS DE ESGOTO SANITÁRIO.  

• NBR 8953 - CONCRETO PARA FINS ESTRUTURAIS.  

• NBR 10004 - CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS.  

• NBR 10005 - PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DE EXTRATO 

LIXIVIADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS.  

• NBR 10007 - AMOSTRAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS.  

• NBR 12266 - PROJETO E EXECUÇÃO DE VALAS PARA ASSENTAMENTO DE 

TUBULAÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO OU DRENAGEM URBANA.  

• NBR 15702 - AREIA DESCARTADA DE FUNDIÇÃO - DIRETRIZES PARA 

APLICAÇÃO EM ASFALTO E EM ATERRO SANITÁRIO.  

• NBR 15984 - AREIA DESCARTADA DE FUNDIÇÃO - CENTRAL DE 

PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO.  
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• LEI FEDERAL Nº 12.305, DE 2010 - POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS. 

 

3. DEFINIÇÕES  

 

3.1. AREIA DESCARTADA DE FUNDIÇÃO: AREIA PROVENIENTE DO PROCESSO 

PRODUTIVO DA FABRICAÇÃO DE PEÇAS FUNDIDAS, COMO AREIAS DE 

MACHARIA, DE MOLDAGEM, “AREIA A VERDE”, PRETA, DESPOEIRAMENTO, 

DE VARRIÇÃO, ENTRE OUTRAS AREIAS QUE SEJAM CLASSIFICADAS 

CONFORME A ABNT NBR 10004 COMO CLASSE II – NÃO PERIGOSO, LIVRE DE 

MISTURA COMO QUALQUER OUTRO RESÍDUO OU MATERIAL ESTRANHO AO 

PROCESSO QUE ALTERE SUAS CARACTERÍSTICAS. 

 

3.2. CONCRETO ASFÁLTICO: MISTURA EXECUTADA A QUENTE, EM USINA 

APROPRIADA, COM CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS, COMPOSTA DE 

AGREGADO GRADUADO, MATERIAL DE ENCHIMENTO (FILLER), SE 

NECESSÁRIO, E CIMENTO ASFÁLTICO, ESPALHADA E COMPACTADA A 

QUENTE, CONFORME NORMA DNIT 031/2004-ES - “PAVIMENTOS FLEXÍVEIS - 

CONCRETO ASFÁLTICO - ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO”, DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES. 

3.3. MINIMIZAÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS: REDUÇÃO, AO MENOR VOLUME, 

QUANTIDADE E PERICULOSIDADE POSSÍVEIS, DOS RESTOS DE MATERIAIS E 

SUBSTÂNCIAS PROVENIENTES DO PROCESSO PRODUTIVO, ANTES DE 

DESCARTÁ-LOS NO MEIO AMBIENTE.  

 

3.4. RECUPERAÇÃO: TÉCNICA QUE PERMITE QUE CONSTITUINTES DE 

INTERESSE, PRESENTES EM UM RESÍDUO SÓLIDO, TORNEM-SE PASSÍVEIS DE 

UTILIZAÇÃO NO PRÓPRIO PROCESSO PRODUTIVO.  

 

3.5. UTILIZAÇÃO: PRÁTICA OU TÉCNICA NA QUAL OS RESÍDUOS PODEM SER 

USADOS NA FORMA EM QUE SE ENCONTRAM, SEM NECESSIDADE DE 

TRATAMENTO PARA ALTERAR AS SUAS CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS.  

 
 

 
3.6. ARTEFATO DE CONCRETO: MATERIAL DESTINADO A USOS COMO 

ENCHIMENTOS, CONTRAPISO, CALÇADAS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS, 

TAIS COMO BLOCOS DE VEDAÇÃO, MEIO-FIO (GUIAS), SARJETAS, CANALETAS, 

MOURÕES, PLACAS DE MURO, LAJOTAS, OU PAVIMENTOS INTERTRAVADOS 

(PAVER). ESSAS APLICAÇÕES, EM GERAL, IMPLICAM O USO DE CONCRETOS 

ESTRUTURAIS (ABNT 8953) E NÃO ESTRUTURAIS, NORMATIZADOS PELA ABNT.  

 

3.7. REFORÇO DO SUBLEITO: É A CAMADA DE ESPESSURA CONSTANTE 

TRANSVERSALMENTE E VARIÁVEL LONGITUDINALMENTE, DE ACORDO COM 

O DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, FAZENDO PARTE INTEGRANTE 

DESTE E QUE, POR CIRCUNSTÂNCIAS TÉCNICO-ECONÔMICAS, SERÁ 

EXECUTADA SOBRE O SUBLEITO REGULARIZADO. SERVE PARA MELHORAR 

AS QUALIDADES DO SUBLEITO E REGULARIZAR A ESPESSURA DA SUB-BASE 

(DNIT - ES 138/2010). 

 

3.8. SUB-BASE: CAMADA DE PAVIMENTAÇÃO, COMPLEMENTAR À BASE E COM 

AS MESMAS FUNÇÕES DESTA, EXECUTADA SOBRE O SUBLEITO OU REFORÇO 

DO SUBLEITO DEVIDAMENTE COMPACTADO E REGULARIZADO (DNIT - ES 

139/2010).  

 

3.9. BASE: CAMADA DE PAVIMENTAÇÃO DESTINADA A RESISTIR AOS 

ESFORÇOS VERTICAIS ORIUNDOS DOS VEÍCULOS, DISTRIBUINDO-OS 

ADEQUADAMENTE À CAMADA SUBJACENTE, EXECUTADA SOBRE A SUB-BASE, 

O SUBLEITO OU O REFORÇO DO SUBLEITO DEVIDAMENTE REGULARIZADO E 

COMPACTADO (DNIT - ES 142/2010).  

 

3.10. ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÃO: ATIVIDADE NA QUAL A TUBULAÇÃO É 

COLOCADA COM SUA GERATRIZ INFERIOR COINCIDINDO COM O EIXO DO 

BERÇO (CAMADA DE SOLO SITUADA ENTRE O FUNDO DA VALA E A 

GERATRIZ INFERIOR DA TUBULAÇÃO), DE MODO QUE AS BOLSAS FIQUEM 

NAS ESCAVAÇÕES PREVIAMENTE PREPARADAS, ASSEGURANDO UM APOIO 

CONTÍNUO DO CORPO DO TUBO (ABNT 7367).  

 

Lei nº 21.023

2 de maio de 2022.

Dispõe sobre a utilização de Areia Descartada 
de Fundição.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Autoriza a utilização de Areia Descartada de Fundição – ADF em setores 
e produtos, conforme especificado nesta Lei.
Parágrafo único. Os procedimentos e as exigências técnicas a serem observadas 
por empresas geradoras e por empresas que se utilizam do material de que trata 
esta Lei integram o seu Anexo Único. 
Art. 2º A utilização de Areia Descartada de Fundição – ADF, de forma 
ambientalmente adequada, será destinada à produção de:
I - concreto asfáltico;
II - concreto e argamassa para artefatos de concreto;
III - telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido para artigos em cerâmica;
IV - assentamento de tubulações e de artefatos para pavimentação;
V - base, sub-base, reforço de subleito para execução de estrada, rodovias, vias 
urbanas;
VI - cobertura diária em aterro sanitário. 
Art. 3º O empreendimento receptor dos resíduos de escória e refratários de fundição 
deve ter o licenciamento ambiental hábil à utilização do material de que trata esta Lei.
Art. 4º A utilização dos resíduos de que trata esta Lei só será passível de dispensa 
de autorização ambiental no caso de similaridade destes com resíduos previstos 
no art. 5º da Portaria nº 212, de 19 de setembro de 2019, do Instituto Água e Terra 
do Estado do Paraná.
Art. 5º A gestão e gerenciamento de Areia Descartada de Fundição – ADF deve 
observar a ordem de prioridade estabelecida no art. 9º da Lei Federal nº12.305 de 
2 de agosto de 2010. 
Art. 6º Os geradores de Areia Descartada de Fundição – ADF deverão adotar os 
seguintes critérios, com o objetivo de propiciar a utilização de resíduos: 
I - segregar e armazenar os resíduos, sem contaminação com outros tipos de resíduos 
e alteração de sua classificação;
II – classificar a Areia Descartada de Fundição – ADF segundo as normas técnicas 
vigentes;
III - fornecer os dados de caracterização do processo industrial de Areia Descartada 
de Fundição – ADF, matérias-primas principais, fluxograma com a indicação das 
operações unitárias e da quantidade de resíduos gerados;
IV - testar a ecotoxicidade da Areia Descartada de Fundição – ADF;
V - encaminhar os resíduos não passíveis de uso para outras destinações 
ambientalmente adequadas.
Art. 7º A utilização de Areia Descartada de Fundição – ADF deverá atender aos 
seguintes critérios:
I - ser classificada como resíduo não perigoso, de acordo com a NBR 10.004;
II - apresentar pH na faixa entre 5,5 e 10,0;
III - não apresentar fator de toxicidade maior que 8 para aplicações de assentamento 
e recobrimento de tubulações e um fator de toxicidade maior que 16 para outas 
aplicações;
IV - atender às normas técnicas de projeto, execução e qualidade aplicáveis ao 
concreto asfáltico, artefatos de concreto e cerâmica, assentamento de tubulações e 
artefatos para pavimentação, base, sub-base e reforço de subleito para execução de 
estradas e rodovias, incluindo vias urbanas e cobertura diária em aterro sanitário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo, em 2 de maio de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado 

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Maria Victoria
Deputada Estadual

Hussein Bakri
Deputado Estadual

Prot.   18.897.161-0
42832/2022 
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3.11. ASSENTAMENTO DE ARTEFATOS PARA PAVIMENTAÇÃO: CAMADA DE 

BASE OU SUB-BASE DO PAVIMENTO DESTINADA A RESISTIR AOS ESFORÇOS 

VERTICAIS, ASSEGURANDO APOIO CONTÍNUO E AJUSTE NA DISTRIBUIÇÃO 

REGULAR DOS ARTEFATOS UTILIZADOS.  

 

3.12. COBERTURA DIÁRIA DE ATERRO: CAMADA DE MATERIAL EMPREGADA 

NA COBERTURA DOS RESÍDUOS DISPOSTOS NO ATERRO SANITÁRIO, AO 

FINAL DA JORNADA DE TRABALHO, OU, CASO NECESSÁRIO, EM INTERVALOS, 

PARA CUMPRIMENTO DAS FUNÇÕES PREVISTAS EM PROJETO (NBR 15702).  

 

3.13. ARTEFATOS DE CERÂMICA VERMELHA: MATERIAIS COM COLORAÇÃO 

AVERMELHADA EMPREGADOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL (TIJOLOS, BLOCOS, 

TELHAS, ELEMENTOS VAZADOS, LAJES, TUBOS CERÂMICOS E ARGILAS 

EXPANDIDAS) E TAMBÉM EM UTENSÍLIOS DE USO DOMÉSTICO E DE ADORNO 

(ABC). 

 

4. LISTA DE SIGLAS  

 

• ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS.  

• ADF - AREIA DESCARTADA DE FUNDIÇÃO.  

• DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES.  

• NBR - NORMA BRASILEIRA REGISTRADA. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS  

 

PARA ASSEGURAR A UTILIZAÇÃO DA ADF, SÃO ESTABELECIDAS EXIGÊNCIAS 

RELATIVAS AOS SEUS GERADORES E DESTINATÁRIOS:  

 

5.1. OS GERADORES DA ADF DEVERÃO ADOTAR AS SEGUINTES AÇÕES, COM O 

OBJETIVO DE PROPICIAR SUA UTILIZAÇÃO:  

 

 
 

5.1.1. FORNECER AO DESTINATÁRIO OS DADOS DE CARACTERIZAÇÃO DO 

PROCESSO INDUSTRIAL, CONTENDO INDICAÇÃO DO PROCESSO DE 

MOLDAGEM, MATÉRIAS-PRIMAS PRINCIPAIS (MATERIAL A SER FUNDIDO E 

TIPO DE AGLOMERANTE), FLUXOGRAMA COM A INDICAÇÃO DAS OPERAÇÕES 

UNITÁRIAS E DA QUANTIDADE DE ADF GERADA;  

 

5.1.2. FORNECER AO DESTINATÁRIO OS LAUDOS DE CARACTERIZAÇÃO E DE 

CLASSIFICAÇÃO DA ADF, SEGUNDO A NORMA NBR 10004;  

 

5.1.3. REALIZAR DE FORMA ADEQUADA A SEGREGAÇÃO DA ADF;  

 

5.1.4. ESTABELECER PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS, DE ACORDO 

COM A LEI FEDERAL Nº 12.305, DE 2010, DENTRO DA PRÓPRIA ÁREA DA 

INDÚSTRIA; 

 

5.1.5. REALIZAR TESTE DE ECOTOXICIDADE COM A ADF CLASSIFICADA, 

OBSERVADO, NO QUE COUBER:  

 

A) NO CASO DO PREPARO DO ELUATO PARA REALIZAÇÃO DE TESTE DE 

ECOTOXICIDADE COM OS ORGANISMOS VIBRIO FISCHERI E DAPHNIA 

MAGNA, DEVERÁ SER SEGUIDO O PROCEDIMENTO DA TABELA 1, BEM COMO 

AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS; E  

 

B) PODERÃO SER UTILIZADOS OUTROS ORGANISMOS NORMATIZADOS PARA 

O TESTE DE ECOTOXICIDADE, DESDE QUE ATENDIDAS AS NORMAS 

TÉCNICAS APLICÁVEIS E OBSERVADAS AS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PREPARO 

DA AMOSTRA PARA A REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS;  

 

5.1.6. ENCAMINHAR A ADF NÃO RECUPERADA OU NÃO RECUPERÁVEL PARA A 

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA; E  

 

5.1.7. MANTER ATUALIZADO UM CADASTRO DOS USUÁRIOS DA ADF.  
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5.2. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DA ADF O ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO DA ADF DEVERÁ ACONTECER NA ÁREA DO GERADOR E DO 

DESTINATÁRIO, DISPONDO A ADF DE FORMA COMPATÍVEL COM O VOLUME 

E PRESERVANDO A BOA ORGANIZAÇÃO. DEVERÁ, AINDA, ATENDER ÀS 

RECOMENDAÇÕES ESTABELECIDAS NA NBR 15984, ESPECÍFICA PARA ESSA 

ATIVIDADE.  

 

5.3. A EMPRESA DESTINATÁRIA DA ADF, UTILIZADORA DO MATERIAL, 

DEVERÁ FORNECER AO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE:  

 

5.3.1. CARTA DE ACEITE FORMAL DA EMPRESA DESTINATÁRIA;  

 

5.3.2. DESCRIÇÃO DA FORMA DE ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DA 

ADF, DA ORIGEM AO DESTINO;  

 

5.3.3. INFORMAÇÕES DOS ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

DA ADF OBTIDAS DO GERADOR; E 

 

5.3.4. A QUANTIDADE DE ADF A SER RECEBIDA, AS CONDIÇÕES DE SEU 

ARMAZENAMENTO NO LOCAL, OS EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS, A 

CAPACIDADE PRODUTIVA E OS DESTINOS DOS EVENTUAIS RESÍDUOS 

SÓLIDOS GERADOS, ATENDENDO AO PLANO DE GERENCIAMENTO, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 12.305, DE 2010.  

 

5.4. CONTROLE DE TRANSPORTE DA ADF O CONTROLE SERÁ REALIZADO 

MEDIANTE MANIFESTO DE TRANSPORTE. O TRANSPORTE DEVERÁ ATENDER 

ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO PARA TRANSPORTE DE 

PRODUTOS A GRANEL. 

 

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  

 

6.1. PARA A ADF SER UTILIZADA, DEVERÁ ATENDER AOS SEGUINTES 

CRITÉRIOS: 

 
 

 

6.1.1. SER CLASSIFICADA COMO RESÍDUO CLASSE II-A OU II-B, DE ACORDO 

COM A NBR 10004;  

 

6.1.2. APRESENTAR PH NA FAIXA ENTRE 5,5 E 10,0;  

 

6.1.3. NÃO DEVE APRESENTAR TOXICIDADE MAIOR QUE UM FATOR DE 

TOXICIDADE DE 8 PARA APLICAÇÕES DE ASSENTAMENTO E RECOBRIMENTO 

DE TUBULAÇÕES E UM FATOR DE TOXICIDADE DE 16 PARA DEMAIS 

APLICAÇÕES;  

 

6.1.4. ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS DE PROJETO, EXECUÇÃO E 

QUALIDADE APLICÁVEIS AO CONCRETO ASFÁLTICO, ARTEFATOS DE 

CONCRETO E CERÂMICA, ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÕES E ARTEFATOS 

PARA PAVIMENTAÇÃO, BASE, SUB-BASE E REFORÇO DE SUBLEITO PARA 

EXECUÇÃO DE ESTRADAS E RODOVIAS, INCLUINDO VIAS URBANAS E 

COBERTURA DIÁRIA EM ATERRO SANITÁRIO; E  

 

6.1.5. A EMPRESA DESTINATÁRIA DEVERÁ OBTER A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 

(AUA) PARA USO DA ADF PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

TABELA 1. PROCEDIMENTO PARA PREPARO DE ELUIÇÃO DE AMOSTRAS DA 

ADF PARA TESTES DE ECOTOXICIDADE AGUDA 

 
 

PROCEDIMENTO PARA O ENSAIO COM O ORGANISMO VIBRIO FISCHERI1:  

 

1) HOMOGENEIZAR BEM A AMOSTRA DA ADF;  

2) PESAR 100 GRAMAS DE AMOSTRA, E TRANSFERIR PARA UM FRASCO DE MATERIAL 

ATÓXICO COM CAPACIDADE DE 1000 ML E ADICIONAR 400 ML DE ÁGUA DEIONIZADA OU 

DESTILADA. SEMPRE MANTER A PROPORÇÃO DE 1:4 ENTRE A AMOSTRA E A ÁGUA;  

3) TAMPAR, VEDAR E AGITAR MANUALMENTE PARA DESFAZER POSSÍVEIS TORRÕES;  

4) PROMOVER A AGITAÇÃO POR 24 HORAS À TEMPERATURA AMBIENTE. A VELOCIDADE 

DEVE SER ESCOLHIDA EM FUNÇÃO DE GARANTIR QUE TODOS OS SÓLIDOS SE MANTENHAM 

EM SUSPENSÃO DURANTE A AGITAÇÃO;  

5) APÓS A AGITAÇÃO, DEIXAR OS FRASCOS EM REPOUSO, À TEMPERATURA AMBIENTE, POR 1 

HORA PARA SEPARAÇÃO DAS FASES (SÓLIDO/LÍQUIDO);  

6) TRANSFERIR O SOBRENADANTE RESTANTE PARA OUTRO FRASCO ATÓXICO (TUBOS TIPO 

FALCON) E ADICIONAR NACL PARA ATINGIR UMA CONCENTRAÇÃO FINAL DE 20 G/L 

(OBTENDO-SE UMA SOLUÇÃO SALINA PARA ENSAIOS COM VIBRIO FISCHERI);  

7) HOMOGENEIZAR EM AGITADOR DE TUBOS POR 5 MINUTOS E CENTRIFUGAR EM UMA 

VELOCIDADE DE 5000G DURANTE 10 MINUTOS2;  

8) APÓS A CENTRIFUGAÇÃO, FILTRAR O SOBRENADANTE COM MEMBRANA DE FIBRA DE 

VIDRO (0,8 Μ) E, EM SEGUIDA, COM MEMBRANA DE ACETATO DE CELULOSE (0,45 Μ); E  

9) REALIZAR O ENSAIO ECOTOXICOLÓGICO AGUDO DO ELUATO FILTRADO COM O 

ORGANISMO VIBRIO FISCHERI SEGUNDO A ABNT NBR 15411-3.  

NOTA 1: NO CASO DE REALIZAÇÃO DO ENSAIO COM O ORGANISMO DAPHNIA MAGNA, A 

ELUIÇÃO DAS AMOSTRAS DEVE SER REALIZADA SEM A ADIÇÃO DE SOLUÇÃO SALINA, E O 

ELUATO TESTADO SEGUNDO A ABNT NBR 12713.  

NOTA 2: ALGUMAS AMOSTRAS NECESSITAM DE UM TEMPO DE DECANTAÇÃO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL OBSERVAR A SEPARAÇÃO DE FASES DO SOBRENADANTE APÓS A 

CENTRIFUGAÇÃO. POR ISSO, PODEM PERMANECER DECANTANDO POR ATÉ 16 HORAS EM 

REFRIGERAÇÃO. 
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Lei nº 21.024

2 de maio de 2022.

Dispõe sobre a doação de milhas e outros 
benefícios provenientes de passagens aéreas 
para todos os atletas e paratletas do Estado do 
Paraná e dá outras providências.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Institui as “Milhas Solidárias”, campanha permanente de transferência de 
milhas doadas por pessoas físicas ou jurídicas para aquisição de passagens de atletas 
e paratletas do Estado do Paraná.
Parágrafo único. A adesão às "Milhas Solidárias" é voluntária, e o agente que aderir 
cederá, por instrumento próprio, dados que possibilitem realizar a transferência.
Art. 2º Os interessados em doar suas milhas se cadastrarão em canal disponibilizado 
pelo Poder Legislativo com as informações necessárias para possibilitar a 
intermediação esses doadores e os beneficiários elencados no art. 3º desta Lei.
Art. 3º Terão direito ao uso das passagens aéreas, os atletas ou paratletas 
devidamente cadastrados em suas agremiações, federações e/ou confederações 
esportivas, que necessitem das mesmas para participar em competições esportivas 
oficiais, promovidas por federações e/ou confederações esportivas, que venham 
representar o Estado do Paraná, tanto em competições estaduais, nacionais ou 
internacionais.
§1º Os beneficiários citados no caput deste artigo fazem jus às passagens aéreas desde 
que estejam previamente cadastrados perante a Secretaria ele Estado da Educação 
e do Esporte, ou órgão que se assemelhe no Estado do Paraná, e disponibilizado 
seu acesso ao Poder Legislativo.
§2º O Poder Legislativo poderá criar "Banco de Registro de Milhagens", onde serão 
mantidos os registros de créditos destas milhas, em consonância com o parágrafo 
único do art.1º desta Lei, viabilizando assim a distribuição delas aos atletas ou 
paratletas que cumprirem os requisitos elencados nesta Lei.
§3º No prazo máximo de trinta dias após a utilização do benefício previsto, o 
beneficiário deverá prestar contas ao órgão respectivo, sob pena de ressarcimento 
aos cofres públicos do valor das passagens aéreas pelas quais foi beneficiado e 
outras despesas porventura assumidas.
Art. 4º Autoriza o Poder Legislativo a converter as milhas, ou outros benefícios 
oferecidos por companhias aéreas, oriundos de passagens aéreas adquiridas com 
recursos públicos, em outras passagens, em prol do uso dos atletas e paratletas do 
Estado do Paraná.
Parágrafo único. A utilização das “milhagens” e outros Benefícios conforme contido 
no caput deste artigo obedecerá às regras e condições resultantes de Acordo resultante 
da negociação prévia entre o Poder Público e a as Companhias aéreas.
Art. 5º O benefício previsto nesta Lei contempla também os técnicos dos atletas e/
ou paratletas, ficando vedado a sua extensão a qualquer dirigente das agremiações 
esportivas, independentemente da finalidade a que se proponha.
Art. 6º Os beneficiários deverão apresentar documento oficial que comprove sua 
inscrição no evento, no ato da reserva e emissão da passagem.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após o gozo do benefício, o atleta ou 
paratleta deverá prestar contas de sua participação no evento.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo, em 2 de maio de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Alexandre Amaro
Deputado Estadual

Prot. 18.840.417-0
42548/2022 

Lei nº 21.025

2 de maio de 2022.

Altera o art. 133 da Lei nº 16.024, de 19 de 
dezembro de 2008, que estabelece o regime 
jurídico dos funcionários do Poder Judiciário 
do Estado do Paraná.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 133 da Lei nº 16.024, de 19 de dezembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 133. Assegura ao funcionário efetivo licença com remuneração para o 
desempenho de mandato em associação de classe ou sindicato representativo da 
categoria de funcionários:

I - para entidades com número inferior a quinhentos associados, será liberado um 
funcionário, conforme abaixo:

a) em um dia por semana para entidades com até 199 (cento e noventa e nove) 
associados;

b) em dois dias por semana para entidades de duzentos a 299 (duzentos e noventa 
e nove) associados;

c) em três dias por semana para entidades de trezentos a 399 (trezentos e noventa 
e nove) associados;

d) em quatro dias por semana para entidades de quatrocentos a 499 (quatrocentos 
e noventa e nove) associados;

II - para entidades que possuam a partir de quinhentos associados, será liberado um 
funcionário, em tempo integral, e a cada novos quinhentos associados será liberado 
mais um funcionário até limite de oito.

§ 1º Somente poderão ser licenciados funcionários eleitos para cargos de direção 
ou representação nas referidas entidades, desde que registradas no(s) órgão(s) 
competente(s).

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de 
reeleição, e será computado o tempo de afastamento para todos os efeitos legais, 
exceto para promoção por merecimento.

§ 3º O funcionário investido em mandato classista não poderá ser relotado de ofício 
para localidade diversa daquela em que exerce mandato.

Art. 2º Os funcionários licenciados para o desempenho de mandato classista 
deverão se adequar à presente Lei no prazo de sessenta dias a partir de sua vigência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 2 de maio de 2022.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Prot. 18.848.653-3

42549/2022
Lei nº 21.026

2 de maio de 2022.

Autoriza o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná a efetuar a doação do imóvel que 
especifica ao Município de Andirá.

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Autoriza o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná a efetuar doação ao 
Município da Andirá, com dispensa de licitação, do bem imóvel localizado naquele 
município, na Rua Pernambuco, n° 240, Centro, com área construída de 453,65 m² 
(quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados e sessenta e cinco centímetros 
quadrados) edificado em três lotes de terreno registrados no Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Andirá nas matrículas nº 4.959 do Livro 3-G fls. 73, n° 
3.500 do Livro 3-E fls. 189 e nº 4.960 do Livro 3-G fls.74, que perfazem a área de 
1.140,00 m² (mil, cento e quarenta metros quadrados).
Art. 2º O imóvel referido no art. 1° desta Lei será destinado, exclusivamente, 
para abrigar instalações do Poder Legislativo Municipal e seus respectivos órgãos.
Art. 3º A doação de que trata esta Lei ficará gravada com cláusula de inalienabilidade 
e estará vinculada ao cumprimento das seguintes condições, por parte do donatário 
sob pena de reversão de seu objeto ao patrimônio do doador:
I - a utilização do móvel em conformidade com a destinação estabelecida no art. 
2° desta Lei; e
II - a lavratura da escritura pública e seu respectivo registro junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da circunscrição do bem em até 120 (cento e vinte) dias da 
celebração do negócio.
§ 1° O prazo estabelecido no inciso II deste artigo poderá ser prorrogado, a critério 
do doador.
§ 2º Da reversão de que trata o caput deste artigo não fará jus o donatário a qualquer 

 
 

TABELA 1. PROCEDIMENTO PARA PREPARO DE ELUIÇÃO DE AMOSTRAS DA 

ADF PARA TESTES DE ECOTOXICIDADE AGUDA 

 
 

PROCEDIMENTO PARA O ENSAIO COM O ORGANISMO VIBRIO FISCHERI1:  

 

1) HOMOGENEIZAR BEM A AMOSTRA DA ADF;  

2) PESAR 100 GRAMAS DE AMOSTRA, E TRANSFERIR PARA UM FRASCO DE MATERIAL 

ATÓXICO COM CAPACIDADE DE 1000 ML E ADICIONAR 400 ML DE ÁGUA DEIONIZADA OU 

DESTILADA. SEMPRE MANTER A PROPORÇÃO DE 1:4 ENTRE A AMOSTRA E A ÁGUA;  

3) TAMPAR, VEDAR E AGITAR MANUALMENTE PARA DESFAZER POSSÍVEIS TORRÕES;  

4) PROMOVER A AGITAÇÃO POR 24 HORAS À TEMPERATURA AMBIENTE. A VELOCIDADE 

DEVE SER ESCOLHIDA EM FUNÇÃO DE GARANTIR QUE TODOS OS SÓLIDOS SE MANTENHAM 

EM SUSPENSÃO DURANTE A AGITAÇÃO;  

5) APÓS A AGITAÇÃO, DEIXAR OS FRASCOS EM REPOUSO, À TEMPERATURA AMBIENTE, POR 1 

HORA PARA SEPARAÇÃO DAS FASES (SÓLIDO/LÍQUIDO);  

6) TRANSFERIR O SOBRENADANTE RESTANTE PARA OUTRO FRASCO ATÓXICO (TUBOS TIPO 

FALCON) E ADICIONAR NACL PARA ATINGIR UMA CONCENTRAÇÃO FINAL DE 20 G/L 

(OBTENDO-SE UMA SOLUÇÃO SALINA PARA ENSAIOS COM VIBRIO FISCHERI);  

7) HOMOGENEIZAR EM AGITADOR DE TUBOS POR 5 MINUTOS E CENTRIFUGAR EM UMA 

VELOCIDADE DE 5000G DURANTE 10 MINUTOS2;  

8) APÓS A CENTRIFUGAÇÃO, FILTRAR O SOBRENADANTE COM MEMBRANA DE FIBRA DE 

VIDRO (0,8 Μ) E, EM SEGUIDA, COM MEMBRANA DE ACETATO DE CELULOSE (0,45 Μ); E  

9) REALIZAR O ENSAIO ECOTOXICOLÓGICO AGUDO DO ELUATO FILTRADO COM O 

ORGANISMO VIBRIO FISCHERI SEGUNDO A ABNT NBR 15411-3.  

NOTA 1: NO CASO DE REALIZAÇÃO DO ENSAIO COM O ORGANISMO DAPHNIA MAGNA, A 

ELUIÇÃO DAS AMOSTRAS DEVE SER REALIZADA SEM A ADIÇÃO DE SOLUÇÃO SALINA, E O 

ELUATO TESTADO SEGUNDO A ABNT NBR 12713.  

NOTA 2: ALGUMAS AMOSTRAS NECESSITAM DE UM TEMPO DE DECANTAÇÃO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL OBSERVAR A SEPARAÇÃO DE FASES DO SOBRENADANTE APÓS A 

CENTRIFUGAÇÃO. POR ISSO, PODEM PERMANECER DECANTANDO POR ATÉ 16 HORAS EM 

REFRIGERAÇÃO. 
 

 


